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EMENTA: Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine ao setor competente da administração, estudos
visando a contratação de médico com a especialidade pneumologia, a fim de atender a grande demanda existente
em nosso município. JUSTIFICATIVA: Inúmeras reclamações tem vindo da população que precisa de atendimento
médico especialista e não conseguem. Sabemos que é grande a demanda e compete ao poder público municipal a
tomada de providências no sentido de que as necessidades da comunidade sejam atendidas.

O(a) Vereador(a) que esta subscreve, nos termos regimentais, apresenta a presente INDICAÇÃO para
que, após lida em plenário, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos seguintes
termos:

INDICO  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  que  determine  ao  setor  competente  da
Administração  a  realização  de  estudos  visando  à  contratação  de  médico  com  especialidade  em
pneumologia,  com o objetivo de atender à grande demanda existente no município por atendimento
especializado nesta área.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender às constantes reivindicações da população,  que vem
enfrentando dificuldades para conseguir atendimento com médico especialista em pneumologia na rede
pública municipal. Diversos munícipes têm relatado a impossibilidade de agendamento de consultas e a
inexistência de profissional com tal especialidade disponível, o que compromete o tratamento de doenças
respiratórias, que afetam significativa parcela da população.

É de conhecimento geral que a demanda por atendimento pneumológico é crescente, em especial devido
ao  aumento  de  casos  relacionados  a  doenças  respiratórias  crônicas  e  sazonais.  Diante  disso,  é
imprescindível que o poder público municipal adote as providências necessárias para suprir essa carência,
assegurando à população o acesso digno e eficiente à saúde.

Assim, a contratação de um médico pneumologista contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade
do atendimento no sistema de saúde municipal e atenderá a uma demanda legítima da comunidade.
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